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https://apambiente.pt/sites/default/files/_Prevencao_gestao_riscos/Protecao_radiologica/DPA_Rad%C3%A3o/Guia%20para%20a%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20na%20medi%C3%A7%C3%A3o%20de%20rad%C3%A3o%20por%20detetores%20passivos_v2.pdf
https://apambiente.pt/sites/default/files/_Prevencao_gestao_riscos/Protecao_radiologica/DPA_Rad%C3%A3o/Guia%20para%20a%20presta%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20na%20medi%C3%A7%C3%A3o%20de%20rad%C3%A3o%20por%20detetores%20passivos_v2.pdf
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Em janeiro  de 2025,  em  Portugal  continental , 184  estabelecimentos  estão  abrangidos  
pelo  regime  de prevenção  de  acidentes  graves  envolvendo  substâncias  perigosas,  
encontrando -se a maioria  implantados  na  faixa  litoral,  entre  os concelhos  de Sines  e 
de Matosinhos ;  40%  dos  estabelecimentos  de nível  superior  estão  localizados  nos  
concelhos  de Matosinhos,  Ílhavo,  Setúbal  e Sines.  

No que  respeita  ao controlo  radiológico  do  ambiente ,  entre  2010  e 2024 , os 
valores  de débito  de dose  de radiação  gama  anuais  apresenta vam  valores  
expectáveis  para  o fundo  radioativo  natural,  que  variam  em  função  da  geologia  do 
local  e da altitude.  A Rede de Alerta  de Radioatividade  no  Ambiente  (RADNET)  conta  
atualmente  com  33  estações  de monitorização  em  contínuo  da radiação  no  ambiente . 
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SISTEMATIZAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DOS DOMÍNIOS AMBIENTAIS PARA OS ODS 
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https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_perfsdgdocref&contexto=pte&menuBOUI=13707294&perfil=289273467&perfilsel_tema=289273638&xlang=pt






https://apambiente.pt/apa/economia-circular
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/economia-circular.aspx












https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=646116013&DESTAQUESmodo=2
https://ec.europa.eu/eurostat/web/circular-economy
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Material_flow_accounts_statistics_-_material_footprints




https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32022D0591
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32022D0591


https://eur-lex.europa.eu/eli/reg/2009/1221/oj?eliuri=eli%3Areg%3A2009%3A1221%3Aoj&locale=pt
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ANÁLISE DA EVOLUÇÃO  

EMAS  

Organizações registadas no EMAS , na União Europe ia, em novembro  de 202 4  

 
Fonte: Comissão Europeia, 202 4 

Ao nível da União Europeia (UE), no final de novembro  de 202 4 existiam 4 101 
organizações registadas no EMAS. O número máximo de organizações registadas 
verificou -se em 2011, com cerca de 4  600 registos. Desde aí tem -se verificado um 
decréscimo deste número.  

A redução da adesão ao  EMAS é comum a todos os Estados -Membros. Portugal, no 
entanto, tem conseguido manter uma posição relevante  entre os seus pares , 
ocupando, em novembro  de 202 4, o nono  lugar em número de organizações 
registadas, precedido da Bélgica , Polónia, Chipre, Eslováquia, Áustria, Espanha, 
Alemanha , e Itália, esta com o maior número de organizações registadas.  

 
Evolução das organizações e locais de atividade registados no EMAS  

 
Fonte: APA, 202 4 
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Em 2024,  em Portugal, verificaram -se dois  novos registos no EMAS, um 
cancelamento e a integração de dois locais de atividade já registados num único 
registo  (registo coletivo), mantendo -se um total de 43 organizações registadas no 
EMAS. 

Importa referir que o EMAS permite o registo coletivo, isto é, permite fazer um único 
registo da totalidade ou de um conjunto de locais de atividade de uma determinada 
organização.  

 

Norma ISO 14  001  

Evolução do número de organizações certificadas pela Norma ISO 14001  

 
Fonte: IPAC, 2025  

 
Em 2024, o número de organizações certificadas pela Norma ISO 14  001, em 
Portugal, atingiu 1  482, o que representa uma diminuição de 1,1% face a 2023.   

 

REUE  

Evolução do número  de empresas às quais foi atribuído uma licença REUE a um ou mais dos 
seus produtos ou serviços  

 
Fonte : DGAE, 2025  
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https://emas.apambiente.pt/
https://www.dgae.gov.pt/servicos/sustentabilidade-empresarial/rotulo-ecologico.aspx
http://www.ipac.pt/ipac/funcao.asp#main




https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2011/92/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/151-b-2013-513863
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/151-b-2013-513863
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/11-2023-207272800
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/11-2023-207272800
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No período 2019 -2023, constatou -se que  27%  dos pro jetos abaixo dos limiares de 
sujeição obrigatória a AIA e, como tal, submetidos a análise caso a caso, foram  
considerados como sendo suscetíveis de provocar im pactes negativos significativos, 
carecendo, consequentemente, de serem sujeitos a procedimento de  AIA.  

Em 2024, verificou -se uma redução deste número, para 18%, o que pode estar 
relacionado, entre outros fatores, com as alterações efetuadas pelo Simplex 
Ambiental ao RJAIA, nomeadamente a definição de vários limiares e critérios para 
exclusão de alguns proje tos da necessidade de análise caso a caso.  

Os pareceres e decisões  emitidos pela APA no âmbito da análise caso a caso são 
disponibilizados no seu portal.  
 

Procedimentos de Avaliação de Impacte Ambiental  

Evolução do  número  de p rocessos  de AIA instruídos  

 
Fonte: APA, 20 25  

 
No que se refere à evolução do número de projetos sujeitos a AIA, verifica -se uma 
descida contínua entre 2008 e 2018. Entre este ano e 2020 observou -se uma subida 
acentuada (146%), seguida por uma oscilação no número de processos de AIA 
instruídos até 2024 . 
 

Evolução da d istribuição dos projetos por autoridades de AIA  

 
Fonte: A PA, 202 5 
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https://apambiente.pt/index.php/avaliacao-e-gestao-ambiental/pronuncias-emitidas-sobre-aplicabilidade-do-rjaia
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Analisando a distribuição dos projetos entre as seis autoridades de AIA, entre 2008 
e 2024, constata -se uma evolução semelhante. No ano de 2024, enquanto na APA 
se manteve praticamente o mesmo número de projetos avaliados (72, em 2023 para 
71 em 2024), as CCDR registaram um aumento de 37% nos projetos avaliados.  

 

Distribuição  d os  processos  de AIA , por tipologia  de projeto, entre  2019 e 2024  

 
Fonte: APA, 202 5  

 
Os projetos associados à transição energética, à descarbonização da economia e ao 
Plano de Recuperação e Resiliência têm ganho preponderância nos últimos anos. Os 
resultados apresentados refletem essa situação, sendo as tipologias de projeto mais 
avaliadas  a de produção de energia de fontes renováveis e o seu transporte, e as de 
infraestruturas (inclu indo:  construção de rodovias, ferrovias, barragens e adução de 
água, e obras costeiras , entre outros ).  

Importa , ainda , salientar os projetos d a indústria extrativa, bem como os projetos 
agroflorestais e pecuários, sendo que, dentro deste último grupo, são os associados 
à criação de gado os mais significativos.  

Ainda com alguma expressão encontram -se os projetos do setor turístico.  
 

Distribuição  d os  processos  de AIA , por tipologia  de projeto, em 2024  

 
Fonte: APA  2025  
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Em 2024 , as tipologia s que tiveram maior número de projetos sujeitos a AIA foram  
a indústria extrativa  (22%) , a produção e transporte de energia (19%) e a pecuária  
(15%).  
 

Distribuição geográfica dos pro cessos  submetidos a AIA, entre 2019 e 202 4, e em 2024  

Fonte: APA, 202 5 
 
Quanto à distribuição geográfica dos projetos  submetidos a AIA, entre 2019 e 2024,  
verificam -se assimetrias, essencialmente, entre o litoral e o interior.  

Particularmente, em  2024 , a distribuição geográfica dos projetos é semelhante à 
situação observada entre 2019 e 2024.  
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https://siaia.apambiente.pt/AIA_Consulta.aspx
https://siaia.apambiente.pt/AIA_Consulta.aspx
https://apambiente.pt/sites/default/files/_SNIAMB_Avaliacao_Gestao_Ambiental/AAE/ProtocoloPT_ES_AIAAAE_20080219.pdf
https://apambiente.pt/sites/default/files/_SNIAMB_Avaliacao_Gestao_Ambiental/AAE/ProtocoloPT_ES_AIAAAE_20080219.pdf
https://apambiente.pt/sites/default/files/_SNIAMB_Avaliacao_Gestao_Ambiental/AAE/ProtocoloPT_ES_AIAAAE_20080219.pdf
https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/avaliacao-de-impacte-ambiental
http://siaia.apambiente.pt/




http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32001L0042
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/232/2007/p/cons/20110504/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/232/2007/p/cons/20110504/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/58/2011/05/04/p/dre/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/80/2015/05/14/p/dre/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/80/2015/05/14/p/dre/pt/html




 

Relatório do Estado do Ambiente  202 5 | Ambiente e Economia  61  

ANÁLISE DA EVOLUÇÃO  

Evolução do número de Declarações Ambientais de Planos e Programas que deram entrada 
na APA  

 
Fonte: APA, 202 5 

 

De junho de 2007, data da entrada em vigor do atual regime jurídico relativo à A AE, 
até 3 0 de abril  de 202 5, deram entrada na APA 1  215  procedimentos de AAE. Destes, 
a APA recebeu  oficialmente 394  Declarações Ambientais (3 2%) enviadas pelas 
entidades responsáveis após conclusão dos procedimentos de AAE, co nforme  previsto 
na legislação.   

Este número está aquém do desejável, uma vez que todos os procedimentos de AAE 
deveriam culminar com a publicitação da Declaração Ambiental e o seu envio à APA 
e às restantes entidades consultadas no decorrer do procedimento.  

Ressalva -se que , dos 1  215 processos que deram entrada na APA, nem todos ficaram 
enquadrados em AAE e alguns caducaram, tendo sido iniciado novo procedimento de 
AAE. 

 
Declarações Ambientais de Planos e Programas que deram entrada na APA,  

entre 2007 e 202 3 , por  tipologia  

 
Fonte: APA , 202 5 

 

Observando o número total de Declarações Ambientais recebidas na  APA, verifica -se 
que 8 6% dizem respeit o a Instrumentos de Gestão Territorial (IGT), 1 0% a Planos e 
Programas setoriais e 4% a outra tipologia de  Planos e Programas (incluindo 
Programas Operacionais). Os IGT registados integram os Planos Diretores Municipais 
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IGT ; 339 ; 86%

Setoriais ; 40 ; 10%
Outros (incluindo PO) ; 15 ; 4%



https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/declaracoes-ambientais-publicadas
https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/relatorios-de-avaliacao-e-controlo-enviados-apa
https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/avaliacao-ambiental-estrategica
http://ec.europa.eu/environment/eia/sea-legalcontext.htm
https://unece.org/environment-policy/environmental-assessment
https://unece.org/environment-policy/environmental-assessment


https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2010/75/oj?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2010/75/oj?locale=pt
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2013-34581375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2013-34581375
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32024L1785
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32024L1785
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A31999L0031
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Categorias PCIP1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este regime aplica -se a atividades com potencial de poluição significativo, dada a sua 
natureza e a capacidade de produção das instalações associadas. Assim, o 
funcionamento das instalações onde se desenvolvem atividades PCIP está 
condicionado à obtenção d e uma Licença Ambiental  (LA)  inscrita no Título Único 
Ambiental (TUA).  

A LA inscrita no TUA tem em consideração os documentos de referência sobre as 
Melhores Técnicas Disponíveis (MTD) para os setores de atividade abrangidos pelo 
Diploma REI. São consideradas MTD as práticas (que incluem procedimentos/técnicas 
e tecnologias/equipamentos) mais eficazes em termos ambientais, evitando ou 
reduzindo as emissões e o impacto no ambiente da atividade e que possam ser 
aplicadas em condições técnica e economicamente viáveis.  

A LA inscrita no TUA define condições de licenciamento, as quais deverão ser 
demonstradas em sede de Relatório Ambiental Anual (RAA), tal como previsto no 
artigo 14.º do Diploma REI. Os RAA apresentados pelos operadores são submetidos 
até 30 de junho do an o seguinte a que dizem respeito e são relativos a dados do ano 
anterior.  

Apenas as instalações já em exploração apresentam RAA à administração, pelo que 
o número de RAA submetido pode ser inferior ao número de instalações abrangidas.  

O acompanhamento das instalações PCIP, passa por realização de visitas técnicas, 
vistorias, avaliação documental dos dados submetidos [RAA, Registo de Emissões e 
Transferência de Poluentes (PRTR), entre outros] e análise de 
reclamações/denúncias.  

A APA é a autoridade competente para a emissão da L A atribuída ao operador de 
uma instalação PCIP.  

 

 

 

 

 

 

Categorias PCIP Descrição  
1 Setor da energia 

2 Setor da produção e transformação de metais 

3 Setor da indústria dos minérios 

4 Setor químico 

5 Gestão de resíduos 

6 Outras atividades 

1. Ver detalhe das subcategorias PCIP no anexo I do REI 



https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2013-34581375
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2013-34581375
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32024L1785
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32024L1785
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32024L1785


 

Relatório do Estado do Ambiente  202 5 | Ambiente e Economia  66  

Principais i nstrumentos de política  

 
 
ANÁLISE DA EVOLUÇÃO  

Distribuição geográfica  das instalações abrangidas pelo regime PCIP, acompanhadas pela 
APA entre 2021 e 2024 

 
Fonte: APA, 2025 







https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/prevencao-e-controlo-integrados-de-poluicao-pcip
https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/prevencao-e-controlo-integrados-de-poluicao-pcip
https://bureau-industrial-transformation.jrc.ec.europa.eu/
https://bureau-industrial-transformation.jrc.ec.europa.eu/


https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/75-2015-67185043
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/75-2015-67185043
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Principais i nstrumentos de política  

 
 

ANÁLISE DA EVOLUÇÃO  
 

Processos submetidos no Módulo LUA, por estados, em 2024  

 
Fonte: APA, 202 5 

 
No ano de 2024 tramitaram no Módulo LUA 6  698 processos de licenciamento (PL), 
dos quais, 10% foram encerrados (697  PL), 15% encontram -se em análise (1  018 
PL), 70% foram deferidos (4  669 PL) e 5% indeferidos (314 PL).  
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Evolução do n úmero  de processos submetidos no Módulo LUA, por estados  

 
Fonte: APA, 202 5 

 
Analisando o histórico dos últimos cinco anos, é possível verificar que foram 
submetidos um total de 21  177 PL, dos quais 14% foram encer rados (2  965  PL), 10% 
encontram -se em curso (2  075 PL), 71% foram deferidos (15  070 PL) e 5% 
indeferidos (1  101 PL).  

No mesmo período, analisando a evolução do número de processos submetidos, 
observa -se um crescimento exponencial do número de processos submetidos entre 
2021 e 2022, que se deve à plena desmaterialização, no Módulo LUA, dos pedidos de 
utilização de recursos hídricos  (para utilizadores coletivos) e de p rodução de águas 
para reutilização.   

Tendo em consideração a complexidade das várias temáticas do domínio do 
ambiente, constata -se que existe um número significativo de processos submetidos 
que evidenciam enquadramentos incorretos ou apresentam uma deficiente instrução  
e que foram encerrados ou indeferidos liminarmente. Em 2024, esta percentagem 
atingiu os 10% do número total de processos submetidos.  
 

Evolução da percentagem de processos concluídos com decisão favorável versus número  de 
processos submetidos  no Módulo LUA  

(após retirar os processos encerrados ou indeferidos liminarmente após a sua submissão)  

 
Fonte: APA, 2025  
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https://apambiente.pt/avaliacao-e-gestao-ambiental/licenciamento-unico-ambiental




https://www.wipo.int/classifications/ipc/green-inventory/home






https://inpi.justica.gov.pt/
http://www.epo.org/
http://www.wipo.int/
https://www.wipo.int/classifications/ipc/green-inventory/home


https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/35-1998-424492
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/35-1998-424492
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/478-1999-392582


https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/36-2021-165036155
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/138-a-2021-166025458
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ANÁLISE DA EVOLUÇÃO  

Evolução do número de ONGA com inscrição ativa no RNOE  

 
Fonte: APA, 2025  

 

O número de ONGA com inscrição ativa no RNOE registou um aumento nos três 
últimos anos face ao ano de 2021, totalizando 116 em 2024 (mais 8,4% face ao ano 
precedente).  

 

ONGA por tipologia, em 2024  

 
Fonte: APA, 2025  

 

Em 2024, verifica -se que as ONGA com estatuto de âmbito local representam 31,0% 
do total de ONGA, seguidas das Equiparadas a ONGA e das ONGA sem atribuição de 
âmbito, respetivamente com 23,3% e 19,8%. As ONGA com estatuto de âmbito 
nacional e regional tive ram uma menor expressão, representando respetivamente 
14,7% e 11,2% do total de ONGA.  
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https://onga.apambiente.pt/
https://onga.apambiente.pt/
https://apambiente.pt/apa/organizacoes-nao-governamentais-de-ambiente
https://sniamb.apambiente.pt/content/geo-visualizador?language=pt-pt
https://eportugal.gov.pt/




http://www.participa.pt/
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ANÁLISE DA EVOLUÇÃO  

Evolução do número de acessos ao Portal Participa  

 
Fonte: Portal PARTICIPA.PT, 2025  

 
No período em análise, observa -se um aumento do número de acessos ao Portal 
PARTICIPA.PT, verificando -se, em 2024, 550  000 acessos, o que representa um 
aumento de 4,1% face a 2023.  

 

Evolução do número de participantes com registo ativo no Portal Participa  

 
Fonte: Portal PARTICIPA.PT, 2025  

 
O número total de participantes registados no Portal PARTICIPA.PT tem aumentado 
de forma consistente, verificando -se, em 2024, um total de 61  417 participantes com 
registo ativo, o que representa um aumento de 41,4% face ao ano de 2023.  Destes, 
16  622 correspondem a novos registos individuais e 1  361 a novos registos coletivos.  
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Evolução do número de consultas públicas publicadas no Portal Participa  

 
Fonte: Portal PARTICIPA.PT, 2025  

 
Em 2024, foram geradas 273 consultas públicas no Portal Participa, o que representa 
um crescimento de 7,9% face a 2023. O maior número de consultas públicas em 
2022 poder -se-á eventualmente atribuir ao aumento significativo de projetos 
financiados pelo PRR  sujeitos a avaliação de impacte ambiental e correspondente 
processo de consulta pública.  

 
Evolução do número de participações recebidas nas consultas públicas  

 
Fonte: Portal PARTICIPA.PT, 2025  
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https://participa.pt/
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I mpostos com relevância ambiental, por categoria , em 2023  

 
Fonte : INE, 202 4 

 

Em 202 3, tal como nos anos anteriores, os impostos sobre a energia foram os mais 
representativos n o conjunto dos impostos com relevância ambiental, 73,8 %. Os 
impostos sobre os transportes surgem  em segundo lugar, com um peso de 24,3 %. 
O remanescente diz respeito a impostos sobre a poluição  e a impostos sobre os 
recursos , com uma expressão , respetivamente, de 1,5% e  de 0, 4%.  

 

Peso dos impostos com relevância ambiental no total das receitas de impostos e contribuições 
sociais na UE -27, em 202 3  

Fonte: Eurostat, 202 5 
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https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=645501129&DESTAQUESmodo=2&xlang=pt
https://ec.europa.eu/eurostat








https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/84-2018-116747964
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/ALL/?uri=CELEX:32016L2284
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto/45-1980-471950
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/84-2018-116747964
https://unece.org/environmental-policy/environmental-monitoring-and-assessment/emep-protocol
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/84-2018-116747964
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/84-2018-116747964
https://unece.org/environmental-policy/environmental-monitoring-and-assessment/emep-protocol
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/193-2003-656123
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/193-2003-656123


https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/480296/details/normal?l=1
http://www.unece.org/env/lrtap/welcome.html
http://www.unece.org/env/lrtap/welcome.html
https://files.dre.pt/1s/2018/06/12400/0265202822.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32001L0081
https://dre.pt/pesquisa/-/search/116747964/details/maximized
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32016L2284














































































































































































































































































































































































































































































































































































https://apambiente.pt/prevencao-e-gestao-de-riscos/colocacao-no-mercado-e-libertacao-no-ambiente-de-ogm
https://apambiente.pt/prevencao-e-gestao-de-riscos/colocacao-no-mercado-e-libertacao-no-ambiente-de-ogm
https://apambiente.pt/prevencao-e-gestao-de-riscos/uso-confinado-de-mgm-e-ogm
https://www.dgav.pt/plantas/conteudo/autorizacoes-de-cultivo/variedades-geneticamente-modificadas/


https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/150-2015-69951097
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:197:0001:0037:PT:PDF
https://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2012:197:0001:0037:PT:PDF
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/150-2015-69951097








https://apambiente.pt/prevencao-e-gestao-de-riscos/prevencao-de-acidentes-graves-pag
https://environment.ec.europa.eu/topics/industrial-emissions-and-safety/industrial-accidents_en
https://minerva.jrc.ec.europa.eu/en/minerva






https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/254-2023-216714709
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A12016A%2FTXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=celex%3A12016A%2FTXT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32016R1192
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32000H0473
https://iupac.org/what-we-do/nomenclature/
https://www-pub.iaea.org/MTCD/Publications/PDF/IAEA-NSS-GLOweb.pdf
https://www-pub.iaea.org/MTCD/Publications/PDF/IAEA-NSS-GLOweb.pdf










https://www.ctn.tecnico.ulisboa.pt/docum/pt_bib_reltec.htm


http://www.ctn.tecnico.ulisboa.pt/docum/pt_bib_reltec.htm
https://apambiente.pt/prevencao-e-gestao-de-riscos/protecao-radiologica
https://apambiente.pt/prevencao-e-gestao-de-riscos/rede-de-alerta-de-radioatividade-no-ambiente-radnet
https://siradgeo.apambiente.pt/monitorizacao/emergencia/visao-global
https://siradgeo.apambiente.pt/monitorizacao/ambiental
https://www.youtube.com/watch?v=51RD1SE0iwE
https://remon.jrc.ec.europa.eu/About/Rad-Data-Exchange
https://www.ctn.tecnico.ulisboa.pt/sec/psr/



